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JOÃO MARCOS DE FREITAS 
PREFEITO 

================================================================ 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 221/2021 
 

O Prefeito do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica 
dos Municípios e com fulcro no art. 86 da Lei nº 739/99. 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio por assiduidade, pelo período de 06 (seis) 
meses a(o) servidor(a) IVANEIDE FERREIRA – AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, 
CPF: 056.100.904-07 em conformidade com o requerimento protocolado nesta Prefeitura. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 01 de 

Outubro de 2021. 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
================================================================ 

 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 222/2021 
 

O Prefeito do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica 
dos Municípios e com fulcro no art. 86 da Lei nº 739/99. 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio por assiduidade, pelo período de 06 (seis) 
meses a(o) servidor(a) ROMEU SEVERINO DE OLIVEIRA – VIGIA, CPF: 409.656.514-87 
em conformidade com o requerimento protocolado nesta Prefeitura. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 

Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 01 de 
Outubro de 2021. 

 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
Boqueirão-PB 

==================================================================== 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 223/2021 
 

O Prefeito do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica 
dos Municípios e com fulcro no art. 86 da Lei nº 739/99. 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio por assiduidade, pelo período de 06 (seis) 
meses a(o) servidor(a) IZAQUIEL CIPRIANO DA SILVA – GARI, CPF: 569.378.144-53 em 
conformidade com o requerimento protocolado nesta Prefeitura. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 01 de 

Outubro de 2021. 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
================================================================ 

 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 224/2021 
 

O Prefeito do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica 
dos Municípios e com fulcro no art. 86 da Lei nº 739/99. 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - CONCEDER, a pedido, licença sem vencimentos por um período de 02 
(dois) anos, a(o) servidor(a) BRUNO RICARDO JUSTINO ARAÚJO – CONDUTOR 
SOCORRISTA, CPF: 074.771.224-73, em conformidade com o requerimento protocolado nesta 
Prefeitura. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se. 
 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 01 de 

Outubro de 2021. 
 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
================================================================ 

 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 225/2021 
 

   O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 82 da Lei nº 739/99. 

 
R E S O L V E: 
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Art. 1º - CONCEDER licença por motivo de doença de pessoa da família, 
pelo período de 90(noventa) dias a servidora MARIA GORETH SANTOS SILVA – 
TELEFONISTA - CPF Nº 526.792.684-15, em conformidade com o requerimento protocolado 
nesta Prefeitura. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 01 de Outubro de 

2021.   
 

 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
Boqueirão-PB 

==================================================================== 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 226/2021 
 

   O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 82 da Lei nº 739/99. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER licença por motivo de doença de pessoa da família, 

pelo período de 90(noventa) dias a servidora ANA NERY LEITE CAVALCANTE – 
REGENTE DE ENSINO - CPF Nº 033.550.914-21, em conformidade com o requerimento 
protocolado nesta Prefeitura. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 01 de Outubro de 

2021.   
 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
================================================================ 

 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 227/2021 
 

   O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 82 da Lei nº 739/99. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER licença por motivo de doença de pessoa da família, 

pelo período de 90(noventa) dias a servidora MARIA DO CARMO DA MATA LEAL – 
RECEPCIONISTA - CPF Nº 892.927.664-49, em conformidade com o requerimento 
protocolado nesta Prefeitura. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 01 de Outubro de 

2021.   
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
================================================================ 

 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 228/2021 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 

  
R  E  S  O  L  V  E:    

 
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a SRA. JANAINA MARTINS DE FREITAS, 

do cargo em Comissão de ASSESSOR DE DEPARTAMENTO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE  do Município de Boqueirão-PB.  

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário publique-se e registre-se. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 01 de Outubro de 2021.   
 
 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
================================================================ 

 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 229/2021 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) GABRIEL VITOR PEREIRA MARTINS, 

para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE DEPARTAMENTO DA 
SECRETARIA SAÚDE  do Município de Boqueirão-PB, constante da Estrutura Organizacional 
desta Prefeitura, com os vencimentos conforme estabelecido na Lei Municipal 1101/2018 e 
alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao detentor do cargo, a prática de todos os atos necessários ao 

desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 01 de Outubro de 2021.   
 

 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

================================================================ 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 230/2021 
 

   O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 82 da Lei nº 739/99. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER licença por motivo de doença de pessoa da família, 

pelo período de 90(noventa) dias a servidora VALDIRENE PEREIRA DE SOUSA – 
PROFESSORA - CPF Nº 050.684.514-10, em conformidade com o requerimento protocolado 
nesta Prefeitura. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 01 de Outubro de 
2021.   

 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
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Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 231/2021 
 

O Prefeito do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 86 da Lei nº 739/99. 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio por assiduidade, pelo período de 06 
(seis) meses a(o) servidor(a) KÁTIA MARIA DAS DORES FIRMINO – AGENTE 
COMUNITÁRIA DE SAÚDE, CPF: 036.557.374-40 em conformidade com o 
requerimento protocolado nesta Prefeitura. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 01 de 

Outubro de 2021.  
 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
================================================================ 

 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO N° 236/2021, DE 07 DE OUTUBRO DE 2021.  
 

DISPÕE SOBRE A DECRETAÇÃO DE PONTO 
FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PUBLICAS 
MUNICIPAL NO DIA 11 DE OUTUBRO DE 2021  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

BOQUEIRÃO-PB, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, e demais Legislação em vigor, e  

 
CONSIDERANDO; Conforme que no próximo dia 12 de Outubro é 

feriado nacional e que é no dia de Terça-Feira, assim com o objetivo de combater a 
disseminação do covid-19 bem como em harmonia do principio da economicidade na 
administração publica.  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º Fica decretado no dia 11 (onze) de outubro do corrente ano, ponto 

facultativo no município de Boqueirão-PB.  
Art. 14º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), 07 de Outubro de 

2021. 
 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
================================================================ 

 

 
================================================================ 

 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
Processo Administrativo: 097/2021/CPL 
Pregão Presencial: 051/2021 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA RECEBIMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS URBANOS EM ATERRO SANITÁRIO. 
 
 João Marcos de Freitas, Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão 
– PB , cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 097/2021, na Modalidade Pregão 
Presencial nº. 051/2021, que teve como objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA RECEBIMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS EM ATERRO 
SANITÁRIO, foi deflagrado com base na Lei Federal n.º 10.520/02 e n.º 8.666/93 e suas 
alterações e o Decreto Municipal nº 002/2013, que trata e instituem normas para licitações 
e contratos da Administração Pública;  
2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é consignado que o 
presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância com as Leis 
Federais n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto Municipal n.º 
002/2013. 

 

 RESOLVE:  

   
                       HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme 
Termo de Adjudicação emitido pelo Pregoeiro Oficial, em favor de:  ECOSOLO 
GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede em:  RODOVIA PB 138 – Zona Rural – Campina Grande/PB, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 11.955.108/0001-54, conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 
90.000,00 (Noventa mil reais). 
 Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo 
Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor 
competente. 
 

Boqueirão – PB, 04 de Outubro de 2021. 
 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

================================================================ 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
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Processo Administrativo: 102/2021/CPL 
Pregão Presencial: 053/2021 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS - SRP. 
 
 João Marcos de Freitas, Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão 
– PB , cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 102/2021, na Modalidade Pregão 
Presencial nº. 053/2021, que teve como objeto AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS - SRP, foi deflagrado com base na Lei Federal n.º 10.520/02 e n.º 
8.666/93 e suas alterações e o Decreto Municipal nº 002/2013, que trata e instituem 
normas para licitações e contratos da Administração Pública;  
2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é consignado que o 
presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância com as Leis 
Federais n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto Municipal n.º 
002/2013. 

 

 RESOLVE:  
   
                       HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme 
Termo de Adjudicação emitido pelo Pregoeiro Oficial, em favor de:  CRM 
COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua. General 
Gustavo Cordeiro de Faria, 459 - Petrópolis – Natal/RN, inscrita no CNPJ sob o nº. 
04.679.119/0001-93, conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 31.864,88 
(Trinta e um mil oitocentos sessenta e quatro reais e oitenta e oito centavos); GM 
COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua. 
Manoel Ferreira Machado, 399 – Sala 105 – Bairro dos Estados – João Pessoa/PB, inscrita 
no CNPJ sob o nº. 40.001.712/0001-40, conforme objeto em epígrafe no valor Global de 
R$ 32.825,00 (Trinta e dois mil oitocentos e vinte e cinco reais); JANDERSON 
COSTA LEÃO LIMA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua. Miguel 
Couto, 185 – Térreo – Sala 05 – Centro – Campina Grande/PB, inscrita no CNPJ sob o nº. 
18.379.670/0001-26, conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 43.270,00 
(Quarenta e três mil duzentos e setenta reais); REDE DE NEGÓCIOS EM 
TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Av. Doutor 
Joaquim Nabuco, 1277 – Varadouro – Olinda/PE, inscrita no CNPJ sob o nº. 
11.004.395/0001-17, conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 14.720,00 
(Catorze mil setecentos e vinte reais); THOMAS JOSE BELTRÃO DE ARAÚJO 
ALBUQUERQUE, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua. Bruno Maia de 
Melo, 81 – Mangabeira – João Pessoa/PB, inscrita no CNPJ sob o nº. 19.918.905/0001-
73, conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 37.379,00 (Trinta e sete mil 
trezentos setenta e nove reais); e  VRR DE SOUZA DISTRIBUIDORA DE 
ARTIGOS DE ESCRITÓRIO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede à 
Rua. Padre Teófilo Tworz, 640 – Prado – Recife/PE, inscrita no CNPJ sob o nº. 
35.458.953/0001-82, conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 97.363,60 
(Noventa e sete mil trezentos sessenta e três reais e sessenta centavos).  
 
 Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo 
Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor 
competente.  

Boqueirão – PB, 15 de Outubro de 2021. 
 

 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
================================================================ 

 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
Processo Administrativo: 105/2021/CPL 
Pregão Presencial: 054/2021 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS COM TROCA DE 
PEÇAS. 
 
 João Marcos de Freitas, Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão 
– PB , cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 105/2021, na Modalidade Pregão 
Presencial nº. 054/2021, que teve como objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE CONSULTÓRIOS 
ODONTOLÓGICOS COM TROCA DE PEÇAS, foi deflagrado com base na Lei 
Federal n.º 10.520/02 e n.º 8.666/93 e suas alterações e o Decreto Municipal nº 002/2013, 
que trata e instituem normas para licitações e contratos da Administração Pública;  
2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é consignado que o 
presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância com as Leis 

Federais n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto Municipal n.º 
002/2013. 

 

 RESOLVE:  
   
                       HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme 
Termo de Adjudicação emitido pelo Pregoeiro Oficial, em favor de:  JOSÉ 
WESLEY DE OLIVEIRA COSTA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua. 
Severino Eleotério, 121 - Centro – Areial/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 
24.459.731/0001-68, conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 114.000,00 
(Cento e catorze mil reais). 
  Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o 
respectivo Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas 
pelo setor competente. 
 

Boqueirão – PB, 18 de Outubro de 2021. 
 

 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
================================================================ 

 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 053.01/2021/PP 

 
Aos vinte e seis dias do mês de outubro de dois mil e vinte e um, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, 
localizada na Av 30 de Abril - Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho 
de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 
3.555, de 08 de Agosto de 2000; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 00053/2021 que 
objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS; 
resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
 
CRM COMERCIAL LTDA 
CNPJ sob. nº 04.679.119/0001-93 
Rua General Gustavo Cordeiro de Faria, 459 – Casa Petrópolis, Natal-RN 
 
CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL 

6 

Freezer Horizontal: Tipo de Degelo Manual, Modelo 
Horizontal, Função refrigeraçãoSim,Travamento portas 
com chaveSim,Pés com rodízioSim,Características 
Gerais:–Caixa interna em aço zincado.–Rodízios: 
Facilitam a movimentação do produto.–Puxadores 
ergonômicos.–Dreno de degelo frontal: Maior praticidade 
no descongelamento. A água do degelo escoa pelo dreno, 
facilitando seu recolhimento.–Dupla função: freezer e 
conservador.–Tampa balanceada.–Fechadura com chave 
autoexpulsiva: Segurança, permite o travamento do 
freezer.–Não contém CFC: não agride a camada de 
ozônio. Cap. 385L 

ESMALTEC UNID 4 3.226,22 12.904,88

7 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL com as seguintes 
especificações mínimas: capacidade para 5 litros, com 
copo em aço inoxidável, gabinete e tampa em alumínio 
polido, sistema de vedação, tensão de 220 volts. 
Acondicionado em embalagem original do fabricante. 

VITALEX UNID 15 700,00 10.500,00

12 
Bebedouro, natural/gelado, Refrigeração por compressor, 
tipo coluna, garantia mínima de um ano, 220v, cor 
branca. 

LIBELL UNID 15 564,00 8.460,00

  Total: 31.864,88

   
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
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condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial 
nº 00053/2021, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00053/2021 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
CRM COMERCIAL LTDA 
CNPJ sob. nº 04.679.119/0001-93 
Rua General Gustavo Cordeiro de Faria, 459 – Casa Petrópolis, Natal-RN 
 
CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL 

6 

Freezer Horizontal: Tipo de Degelo Manual, Modelo 
Horizontal, Função refrigeraçãoSim,Travamento portas 
com chaveSim,Pés com rodízioSim,Características 
Gerais:–Caixa interna em aço zincado.–Rodízios: 
Facilitam a movimentação do produto.–Puxadores 
ergonômicos.–Dreno de degelo frontal: Maior praticidade 
no descongelamento. A água do degelo escoa pelo dreno, 
facilitando seu recolhimento.–Dupla função: freezer e 
conservador.–Tampa balanceada.–Fechadura com chave 
autoexpulsiva: Segurança, permite o travamento do 
freezer.–Não contém CFC: não agride a camada de 
ozônio. Cap. 385L 

ESMALTEC UNID 4 3.226,22 12.904,88

7 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL com as seguintes 
especificações mínimas: capacidade para 5 litros, com 
copo em aço inoxidável, gabinete e tampa em alumínio 
polido, sistema de vedação, tensão de 220 volts. 
Acondicionado em embalagem original do fabricante. 

VITALEX UNID 15 700,00 10.500,00

12 
Bebedouro, natural/gelado, Refrigeração por compressor, 
tipo coluna, garantia mínima de um ano, 220v, cor 
branca. 

LIBELL UNID 15 564,00 8.460,00

  Total: 31.864,88

  
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Boqueirão. 
. 
Boqueirão - PB, 26 de outubro de 2021. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
PELA CONTRATANTE 

 
CRM COMERCIAL LTDA 
CNPJ nº 04.679.119/0001-93 

GERMANO JOSÉ FERREIRA SILVA 
CPF nº 421.327.974-04 

================================================================ 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 053.02/2021/PP 
 

Aos vinte e seis dias do mês de outubro de dois mil e vinte e um, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, 
localizada na Av 30 de Abril - Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho 
de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 
3.555, de 08 de Agosto de 2000; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 00053/2021 que 
objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS; 
resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
 
GM COMERCIO E SERVICO LTDA 
Rua. Manoel Ferreira Machado, 399 – Sala 105 – Bairro dos Estados – João Pessoa/PB 
CNPJ nº. 40.001.712/0001-40 
 
CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 

AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 BTUS HI–WALL, 
Sistema especial de tripla filtragem, com filtro que 
retenha bactérias, fungos e ácaros do ar; Função Turbo; 
Display de temperatura digital; Controle remoto com 
display em cristal líquido; Timer digital 24horas: Liga e 
desliga o aparelho no tempo programado; Entrada 

AGRATTO UNID 15 1.639,00 24.585,00

superior de ar; Silencioso; Tipo de operação: Frio, 
Capacidade térmica (BTUs): 12.000, Cor: Branca; 
Tensão/Voltagem: 220V , Função Vane Control: Fixa as 
aletas direcionando o fluxo de ar na posição desejada. 

8 

LIQUIDIFICADOR COMUM com as seguintes 
especificações mínimas: capacidade mínima para 2,5 
litros, com copo em plástico inquebrável, pelo menos 4 
velocidades, 850 W, tensão de 110/220 volts. 
Acondicionado em embalagem original do fabricante. 

MONDIAL 
 

10 120,00 1.200,00

22 
Cadeira plástica (polipropileno) branca, peso suportado 
(mínimo 154kg), largura mínima 43cm, profundidade 
51cm. 

PLASTEX UNID 200 30,00 6.000,00

28 

QUADRO escolar, com moldura de madeira e suporte 
para fixar na parede, com lousa em fórmica na cor 
branca, formato (1,00X2,80)m, com com espaço para 
apoiar apagador e lápis. 

ARTE 
LOUSA 

UNID 8 130,00 1.040,00

  Total: 32.825,00

   
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial 
nº 00053/2021, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00053/2021 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
GM COMERCIO E SERVICO LTDA 
Rua. Manoel Ferreira Machado, 399 – Sala 105 – Bairro dos Estados – João Pessoa/PB 
CNPJ nº. 40.001.712/0001-40 
 
CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 

AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 BTUS HI–WALL, 
Sistema especial de tripla filtragem, com filtro que 
retenha bactérias, fungos e ácaros do ar; Função Turbo; 
Display de temperatura digital; Controle remoto com 
display em cristal líquido; Timer digital 24horas: Liga e 
desliga o aparelho no tempo programado; Entrada 
superior de ar; Silencioso; Tipo de operação: Frio, 
Capacidade térmica (BTUs): 12.000, Cor: Branca; 
Tensão/Voltagem: 220V , Função Vane Control: Fixa as 
aletas direcionando o fluxo de ar na posição desejada. 

AGRATTO UNID 15 1.639,00 24.585,00

8 

LIQUIDIFICADOR COMUM com as seguintes 
especificações mínimas: capacidade mínima para 2,5 
litros, com copo em plástico inquebrável, pelo menos 4 
velocidades, 850 W, tensão de 110/220 volts. 
Acondicionado em embalagem original do fabricante. 

MONDIAL 
 

10 120,00 1.200,00

22 
Cadeira plástica (polipropileno) branca, peso suportado 
(mínimo 154kg), largura mínima 43cm, profundidade 
51cm. 

PLASTEX UNID 200 30,00 6.000,00

28 

QUADRO escolar, com moldura de madeira e suporte 
para fixar na parede, com lousa em fórmica na cor 
branca, formato (1,00X2,80)m, com com espaço para 
apoiar apagador e lápis. 

ARTE 
LOUSA 

UNID 8 130,00 1.040,00

  Total: 32.825,00

    
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Boqueirão. 
 
Boqueirão - PB, 26 de outubro de 2021. 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
PELA CONTRATANTE 

 
GM COMERCIO E SERVICO LTDA 

CNPJ nº 40.001.712/0001-40 
JOHNATA FERNANDES DA SILVA LIMA 

CPF nº 710.500.964-01 
================================================================ 
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CNPJ: 08.702.573/0001-79 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2021 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 053.03/2021/PP 

 
Aos vinte e seis dias do mês de outubro de dois mil e vinte e um, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, 
localizada na Av 30 de Abril - Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho 
de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 
3.555, de 08 de Agosto de 2000; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 00053/2021 que 
objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS; 
resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
 
JANDERSON COSTA LEÃO LIMA 
Rua. Miguel Couto, 185 – Térreo – Sala 05 – Centro – Campina Grande/PB 
CNPJ sob o nº. 18.379.670/0001-26 
 
CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL 

16 

Birô, confeccionada em MDP 15mm, com estrutura em 
aço industrial, solda mig, tratamento antiferruginoso, 
MEDINDO 1,20x0,60x,075, com duas gavetas. NA COR 
AZUL 

EMILLY UNID 30 280,00 8.400,00

17 
Birô simples – mesa de l,20m , s/ gavetas, confeccionado 
em MDP de no mínimo 15mm, na cor AZUL. 

EMILLY UNID 25 180,00 4.500,00

18 

Cadeira Diretor com braço lateral e espuma injetada, 
regulagem de altura à gás relax, base em aço carbono 
com pintura epóx, cor: AZUL, Capacidade até 120kg; 
Composição: Assento e encosto em tecido com espuma 
injetada, pés com rodízio, base dos pés em aço carbono; 
Dimensões aproximadas do produto: 97x49x46cm 
(AxLxP) 

EMILLY UNID 10 520,00 5.200,00

21 

CADEIRA giratória tipo secretária, encosto médio, sem 
braços, base giratória de cinco rodízios duplo blindado 
com esfera de aço, com assento medindo (0,45 X 0,41), 
encosto (0,45X0,33), na cor AZUL, sem braços, com 
encosto e assento vazado em plástico rígido 
polipropileno: em conformidade com as normas da 
ABNT. 

EMILLY UNID 40 275,00 11.000,00

24 

CONJUNTO em L contendo mesa de 1,20X0,65X0,75 
com duas gavetas, mesa de 1,00X0,65X,075 com teclado, 
conexão 0,65X0,65, confeccionado em MDP de 25 mm, 
com estrutura em tubo de aço 50X25, com formato 
obilongo e calha para passagem de fiação, com 
acabamento perfil em PVC de 2,5 mm na cor azul, 
gavetas com 15mm de espessura de frente. 

EMILLY UNID 10 490,00 4.900,00

26 
Longarina de 3 lugares com estrutura em ferro e assento 
e encosto em plástico polipropileno, na cor AZUL. 

EMILLY UNID 30 309,00 9.270,00

  Total: 43.270,00

   
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial 
nº 00053/2021, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00053/2021 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
JANDERSON COSTA LEÃO LIMA 
Rua. Miguel Couto, 185 – Térreo – Sala 05 – Centro – Campina Grande/PB 
CNPJ sob o nº. 18.379.670/0001-26 
 
CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL 

16 

Birô, confeccionada em MDP 15mm, com estrutura em 
aço industrial, solda mig, tratamento antiferruginoso, 
MEDINDO 1,20x0,60x,075, com duas gavetas. NA COR 
AZUL 

EMILLY UNID 30 280,00 8.400,00

17 
Birô simples – mesa de l,20m , s/ gavetas, confeccionado 
em MDP de no mínimo 15mm, na cor AZUL. 

EMILLY UNID 25 180,00 4.500,00

18 Cadeira Diretor com braço lateral e espuma injetada, EMILLY UNID 10 520,00 5.200,00

regulagem de altura à gás relax, base em aço carbono 
com pintura epóx, cor: AZUL, Capacidade até 120kg; 
Composição: Assento e encosto em tecido com espuma 
injetada, pés com rodízio, base dos pés em aço carbono; 
Dimensões aproximadas do produto: 97x49x46cm 
(AxLxP) 

21 

CADEIRA giratória tipo secretária, encosto médio, sem 
braços, base giratória de cinco rodízios duplo blindado 
com esfera de aço, com assento medindo (0,45 X 0,41), 
encosto (0,45X0,33), na cor AZUL, sem braços, com 
encosto e assento vazado em plástico rígido 
polipropileno: em conformidade com as normas da 
ABNT. 

EMILLY UNID 40 275,00 11.000,00

24 

CONJUNTO em L contendo mesa de 1,20X0,65X0,75 
com duas gavetas, mesa de 1,00X0,65X,075 com teclado, 
conexão 0,65X0,65, confeccionado em MDP de 25 mm, 
com estrutura em tubo de aço 50X25, com formato 
obilongo e calha para passagem de fiação, com 
acabamento perfil em PVC de 2,5 mm na cor azul, 
gavetas com 15mm de espessura de frente. 

EMILLY UNID 10 490,00 4.900,00

26 
Longarina de 3 lugares com estrutura em ferro e assento 
e encosto em plástico polipropileno, na cor AZUL. 

EMILLY UNID 30 309,00 9.270,00

  Total: 43.270,00

 
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Boqueirão. 
 
Boqueirão - PB, 26 de outubro de 2021. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
PELA CONTRATANTE 

 
JANDERSON COSTA LEÃO LIMA 

 CNPJ nº. 18.379.670/0001-26 
 JOHNATA MOZART DE ARAÚJO SANTOS 

CPF nº 065.434.814-63 
================================================================ 

 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 053.04/2021/PP 

 
Aos vinte e seis dias do mês de outubro de dois mil e vinte e um, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, 
localizada na Av 30 de Abril - Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho 
de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 
3.555, de 08 de Agosto de 2000; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 00053/2021 que 
objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS; 
resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
 
REDE DE NEGÓCIOS EM TECNOLOGIA LTDA 
Av. Doutor Joaquim Nabuco, 1277 – Varadouro – Olinda/PE 
CNPJ nº. 11.004.395/0001-17 
 
CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL 

19 

CADEIRA FIXA, Com assento medindo (0,45 X 0,41), 
encosto (0,45X0,33), na cor AZUL, sem braços, com 
encosto e assento vazado em plástico rígido 
polipropileno, empilhável. 

NB UNID 50 118,00 5.900,00

20 
CADEIRA FIXA, Com assento, sem braços, com 
encosto e assento em em tecido e espuma injetada, base 
de aço. 

NB UNID 60 147,00 8.820,00

  Total: 14.720,00

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

 



P R E F E I T U R A   M U N I C I P A L   D E   B O Q U E I R Ã O 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
 

Jornal  Oficial  “O Boqueirão” 
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A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial 
nº 00053/2021, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00053/2021 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
REDE DE NEGÓCIOS EM TECNOLOGIA LTDA 
Av. Doutor Joaquim Nabuco, 1277 – Varadouro – Olinda/PE 
CNPJ nº. 11.004.395/0001-17 
 
CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL 

19 

CADEIRA FIXA, Com assento medindo (0,45 X 0,41), 
encosto (0,45X0,33), na cor AZUL, sem braços, com 
encosto e assento vazado em plástico rígido 
polipropileno, empilhável. 

NB UNID 50 118,00 5.900,00

20 
CADEIRA FIXA, Com assento, sem braços, com 
encosto e assento em em tecido e espuma injetada, base 
de aço. 

NB UNID 60 147,00 8.820,00

  Total: 14.720,00

 
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Boqueirão. 
 
Boqueirão - PB, 26 de outubro de 2021. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
PELA CONTRATANTE 

 
REDE DE NEGÓCIOS EM TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ nº. 11.004.395/0001-17,  
CESAR AUGUSTO DILES DOS SANTOS 

================================================================ 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 053.05/2021/PP 
 

Aos vinte e seis dias do mês de outubro de dois mil e vinte e um, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, 
localizada na Av 30 de Abril - Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho 
de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 
3.555, de 08 de Agosto de 2000; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 00053/2021 que 
objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS; 
resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
 
THOMAS JOSE BELTRÃO DE ARAÚJO ALBUQUERQUE 
Rua. Bruno Maia de Melo, 81 – Mangabeira – João Pessoa/PB 
CNPJ sob o nº. 19.918.905/0001-73 
 

CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. 
TOTAL 

4 

FOGÃO DE 4 BOCAS: Características Gerais: 
Botões removíveis, Grades duplas na mesa, 
Comodidade de uso e facilidade na limpeza, 
Forno com visor, Pés altos e robustos, Proteção 
térmica traseira, Queimadores de alumínio, 
Capas de aço carbono esmaltadas, Grades de aço 
carbono esmaltada redondo, Acendimento 
Automático, 04 bocas, Forno autolimpante, 
mínimo 1 Prateleiras do forno, Luz no forno, 
Tensão/Voltagem: bivolt, Garantia 12 meses 

BRASILAR UNID 5 560,00 2.800,00

5 

Fogão industrial c/ 06 queimaduras, sendo dois 
duplos e quatro simples, estrutura em chapa de 
aço, acabamento pintado, forno revestido 
externamente por painéis em chapa de aço 
inoxidável. 

KENOK UNID 5 1.755,00 8.775,00

9 
VENTILADOR de parede, hélice com 60cm de 
diâmetro, 3 velocidades, oscilante, 220v., 
fabricação nacional 

VENTISOL UNID 70 200,00 14.000,00

10 
VENTILADOR de Pé, hélice com 60cm de 
diâmetro, 3 velocidades, oscilante, 220v., 
fabricação nacional 

VENTISOL UNID 20 221,00 4.420,00

23 

Par de Cadeiras de Apoio para escritório, com 
braço lateral e espuma injetada, base em aço 
inox, Capacidade mínima de 120kg; 
Composição: Assento e encosto com espuma, 
base dos pés em aço. 

DMK PAR 4 455,00 1.820,00

27 

QUADRO escolar, com moldura de madeira e 
suporte para fixar na parede, com lousa em 
fórmica na cor branca, formato (2,00X1,20)m, 
com espaço para apoiar apagador e lápis. 

ARTELOUSA UNID 20 195,00 3.900,00

29 
QUADRO mural com feltro e suportes para fixar 
na parede formato de (0,70X1,50)m. 

ARTELOUSA UNID 8 208,00 1.664,00

  Total: 37.379,00

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial 
nº 00053/2021, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00053/2021 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
THOMAS JOSE BELTRÃO DE ARAÚJO ALBUQUERQUE 
Rua. Bruno Maia de Melo, 81 – Mangabeira – João Pessoa/PB 
CNPJ sob o nº. 19.918.905/0001-73 
 
CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL 

4 

FOGÃO DE 4 BOCAS: Características Gerais: Botões 
removíveis, Grades duplas na mesa, Comodidade de uso 
e facilidade na limpeza, Forno com visor, Pés altos e 
robustos, Proteção térmica traseira, Queimadores de 
alumínio, Capas de aço carbono esmaltadas, Grades de 
aço carbono esmaltada redondo, Acendimento 
Automático, 04 bocas, Forno autolimpante, mínimo 1 
Prateleiras do forno, Luz no forno, Tensão/Voltagem: 
bivolt, Garantia 12 meses 

BRASILAR UNID 5 560,00 2.800,00

5 

Fogão industrial c/ 06 queimaduras, sendo dois duplos e 
quatro simples, estrutura em chapa de aço, acabamento 
pintado, forno revestido externamente por painéis em 
chapa de aço inoxidável. 

KENOK UNID 5 1.755,00 8.775,00

9 
VENTILADOR de parede, hélice com 60cm de 
diâmetro, 3 velocidades, oscilante, 220v., fabricação 
nacional 

VENTISOL UNID 70 200,00 14.000,00

10 
VENTILADOR de Pé, hélice com 60cm de diâmetro, 3 
velocidades, oscilante, 220v., fabricação nacional 

VENTISOL UNID 20 221,00 4.420,00

23 

Par de Cadeiras de Apoio para escritório, com braço 
lateral e espuma injetada, base em aço inox, Capacidade 
mínima de 120kg; Composição: Assento e encosto com 
espuma, base dos pés em aço. 

DMK PAR 4 455,00 1.820,00

27 

QUADRO escolar, com moldura de madeira e suporte 
para fixar na parede, com lousa em fórmica na cor 
branca, formato (2,00X1,20)m, com espaço para apoiar 
apagador e lápis. 

ARTELOUSA UNID 20 195,00 3.900,00

29 
QUADRO mural com feltro e suportes para fixar na 
parede formato de (0,70X1,50)m. 

ARTELOUSA UNID 8 208,00 1.664,00

  Total: 37.379,00

 
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Boqueirão. 
 
Boqueirão - PB, 26 de outubro de 2021. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
PELA CONTRATANTE 

 
THOMAS JOSE BELTRÃO DE ARAÚJO ALBUQUERQUE 

CNPJ sob o nº. 19.918.905/0001-73 
================================================================ 
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Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

GABINETE DO PREFEITO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 053.06/2021/PP 
 

Aos vinte e seis dias do mês de outubro de dois mil e vinte e um, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, 
localizada na Av 30 de Abril - Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho 
de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 
3.555, de 08 de Agosto de 2000; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 00053/2021 que 
objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS; 
resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
 
VRR DE SOUZA DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO EIRELI 
Rua. Padre Teófilo Tworz, 640 – Prado – Recife/PE 
CNPJ sob o nº. 35.458.953/0001-82 
 
CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL 

13 

ARMÁRIO de aço com 02(duas) portas, na cor 
cinza, fechadura com maçaneta, com chave em 
duplicata, 03 prateleiras, base em sapatas 
reguláveis, medindo aproximadamente altura 
1500mm X profundidade 400mm tratado pelo 
processo anti–ferruginoso a base de zinco e 
pintura eletrostática pó com camada de 50 mícrons 
com secagem em estufa de alta temperatura 240°, 
permitindo variação de +/– 3%; garantia mínima 
de 05 anos. OBS: o produto deverá atender às 
exigências constantes na NR–17 normas de 
ergonomia. 

DMK UNID 80 714,10 57.128,00

14 

ARMÁRIO de aço com 02(duas) portas, na cor 
cinza, fechadura com maçaneta, com chave em 
duplicata, 05 prateleiras, sendo 04 reguláveis de 
(50 X 50)mm e uma fixa, capacidade para 25Kg 
em cada prateleira, em chapa de aço nº. 
24°(0,60)mm, medindo aproximadamente altura 
1980mm X largura 900 mm X profundidade 
400mm, base em sapatas reguláveis, tratado pelo 
processo anti–ferruginoso a base de zinco e 
pintura eletrostática pó com camada de 50 mícrons 
com secagem em estufa de alta temperatura 240°, 
permitindo variação de +/– 3%; garantia mínima 
de 05 anos. OBS: o produto deverá atender às 
exigências constantes na NR–17 normas de 
ergonomia. 

DMK UNID 20 715,00 14.300,00

15 

ARQUIVO de aço para pasta suspensa formato 
ofício, c/ 04 gavetas reforçadas e fechada 
lateralmente até uma altura de 10cm, puxador fixo 
com reforço interno em toda a largura da gaveta 
na altura do puxador, porta etiqueta, quadro de 
deslizamento da gaveta c/ trilho telescópico 
provido de rolamento/esfera de aço, sistema de 
travamento com fechadura, pintado na cor cinza 
liso padrão, medindo 133 (alt) X 46 (larg) X 71 
(prof.) cm, espessura mínima da chapa: contra 
tampa nº. 26; costa, reforço lateral, trilho do 
compressor, estrutura da gaveta, tampa traseira e 
frente nº 24; lateral e tampo nº. 22; travessa do 
carro e travessa da gaveta nº. 20; rodapé, trilho, 
carrinho e suporte da pasta nº. 18; trilho da gaveta 
nº 16; e tranca nº. 14. 

DMK UNID 20 701,78 14.035,60

25 

ESTANTE de aço aberta, com 06 prateleiras 
reforçadas e reguláveis de 05 em 05 cm, medindo 
aproximadamente 198 cm de altura X 90 cm de 
largura X 40 cm de profundidade, com tratamento 
anti–ferruginoso, com as seguintes características: 
04 colunas de abas duplas de no mínimo 50mm 
em chapa nº. 14; 04 reforços laterais em forma de 
“X” em chapa de nº. 11; 06 prateleiras com dois 
reforços ômega, ambos de chapa nº. 18, 
permitindo uma variação de +/–3%; garantia 
mínima de 05(cinco) anos. OBS: o produto deverá 
atender às exigências constantes na NR–17 
normas de ergonomia. 

DMK UNID 50 238,00 11.900,00

  Total: 97.363,60

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 

preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial 
nº 00053/2021, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00053/2021 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
VRR DE SOUZA DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO EIRELI 
Rua. Padre Teófilo Tworz, 640 – Prado – Recife/PE 
CNPJ sob o nº. 35.458.953/0001-82 
 
CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL 

13 

ARMÁRIO de aço com 02(duas) portas, na cor 
cinza, fechadura com maçaneta, com chave em 
duplicata, 03 prateleiras, base em sapatas 
reguláveis, medindo aproximadamente altura 
1500mm X profundidade 400mm tratado pelo 
processo anti–ferruginoso a base de zinco e 
pintura eletrostática pó com camada de 50 mícrons 
com secagem em estufa de alta temperatura 240°, 
permitindo variação de +/– 3%; garantia mínima 
de 05 anos. OBS: o produto deverá atender às 
exigências constantes na NR–17 normas de 
ergonomia. 

DMK UNID 80 714,10 57.128,00

14 

ARMÁRIO de aço com 02(duas) portas, na cor 
cinza, fechadura com maçaneta, com chave em 
duplicata, 05 prateleiras, sendo 04 reguláveis de 
(50 X 50)mm e uma fixa, capacidade para 25Kg 
em cada prateleira, em chapa de aço nº. 
24°(0,60)mm, medindo aproximadamente altura 
1980mm X largura 900 mm X profundidade 
400mm, base em sapatas reguláveis, tratado pelo 
processo anti–ferruginoso a base de zinco e 
pintura eletrostática pó com camada de 50 mícrons 
com secagem em estufa de alta temperatura 240°, 
permitindo variação de +/– 3%; garantia mínima 
de 05 anos. OBS: o produto deverá atender às 
exigências constantes na NR–17 normas de 
ergonomia. 

DMK UNID 20 715,00 14.300,00

15 

ARQUIVO de aço para pasta suspensa formato 
ofício, c/ 04 gavetas reforçadas e fechada 
lateralmente até uma altura de 10cm, puxador fixo 
com reforço interno em toda a largura da gaveta 
na altura do puxador, porta etiqueta, quadro de 
deslizamento da gaveta c/ trilho telescópico 
provido de rolamento/esfera de aço, sistema de 
travamento com fechadura, pintado na cor cinza 
liso padrão, medindo 133 (alt) X 46 (larg) X 71 
(prof.) cm, espessura mínima da chapa: contra 
tampa nº. 26; costa, reforço lateral, trilho do 
compressor, estrutura da gaveta, tampa traseira e 
frente nº 24; lateral e tampo nº. 22; travessa do 
carro e travessa da gaveta nº. 20; rodapé, trilho, 
carrinho e suporte da pasta nº. 18; trilho da gaveta 
nº 16; e tranca nº. 14. 

DMK UNID 20 701,78 14.035,60

25 

ESTANTE de aço aberta, com 06 prateleiras 
reforçadas e reguláveis de 05 em 05 cm, medindo 
aproximadamente 198 cm de altura X 90 cm de 
largura X 40 cm de profundidade, com tratamento 
anti–ferruginoso, com as seguintes características: 
04 colunas de abas duplas de no mínimo 50mm 
em chapa nº. 14; 04 reforços laterais em forma de 
“X” em chapa de nº. 11; 06 prateleiras com dois 
reforços ômega, ambos de chapa nº. 18, 
permitindo uma variação de +/–3%; garantia 
mínima de 05(cinco) anos. OBS: o produto deverá 
atender às exigências constantes na NR–17 
normas de ergonomia. 

DMK UNID 50 238,00 11.900,00

  Total: 97.363,60

 
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Boqueirão. 
 
Boqueirão - PB, 26 de outubro de 2021. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
PELA CONTRATANTE 

 
VRR DE SOUZA DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO EIRELI 

CNPJ nº. 35.458.953/0001-82 
MAURO RAFAEL ELEUTÉRIO DE SOUZA 

CPF nº 066.747.534-67 


